
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 32, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 
Altera a composição da comissão de Eventos e Clima Organizacional da 

Procuradoria Regional da República da 2ª Região. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos 

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela 

Portaria PGR nº 996, de 24 de novembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Eventos e de Clima Organizacional da 

Procuradoria Regional da República da 2ª Região, prevista na Portaria PRR2 Nº 215, 11 de maio de 

2016, que passa a ter a seguinte composição: 

  

Setor Representantes Matrícula 

Gabinete do Procurador-Chefe (GABPCR) 

Leandro do Espírito Santo Silva 19497 

Rosely Hernandes Vieira 

(presidente da comissão) 
8432 

Thalita Oliveira do Nascimento Alves 32586 

Secretaria Regional (SECREG) 
Oto Fabio Rocha Matos 6525 

Ana Luiza Coelho Ferreira Pinhal 33520 

Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica 

(APGE) 
Daniel Santiago Coutinho de Miranda 28311 

Coordenadoria de Administração (COORADM) 
Alexandre Furtado de Oliveira 29246 

Wagner Dias Castro 5012 

Divisão de Segurança Orgânica e de Transporte 

(DISEGOT) 
Álvaro Ramos Vieira Neto 13056 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas - NUCDF 

(CGP) 
Lissandra Santos Vieira 21238 

Gabinete do Procurador Regional Eleitoral Elcilane Silva Panetto do Nascimento 4005 

Subsecretaria Jurídica e de Documentação Vivian Mendonça de Barros 21548 

 

 

 

http://hdl.handle.net/11549/252626
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/267541
http://hdl.handle.net/11549/252626
http://hdl.handle.net/11549/252626


 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 

Procurador-Chefe  

Procuradoria Regional da República da 2ª Região 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 mar. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 9. 
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